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ATA DA qUADRAGÉSIMA QUARTA SESSÃO TEGISIÁTIVA ORDINÁRIA DA qUARTA

sEssÃo lfctstÁÍvA DA DÉclMÂ l"EGrslÁTURA, EM O2.12.m21

Aos dois días mês de dezembro do ano dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas, reuniram-
se paTa QUADRAGÉSIMA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA LEGISLATURA, no

Plenário da Câmara Municipal de Jóia, sito à Rua Dr. Edmar Kruel, ne 258, os Vereadores

lgnácio Levinski (PI); Giouana Ketelen Gonçafues de Souza (PDT); José Lucas da Silva

(Piôgaéssistas); Rôsa Maria Dê2óicli Làssen (PróÉrésiistasl Luís Carlos Sôuza - Nego da

Gaita (PDT); Marcos Antônio Moura (PSDB); Vanderlei De Oliveira do Amaral (Progressistas)

e ValmirJosé Dutra Vieira (Progressistas), sob a Presidência do Vereador Valmir José Dutra

Vieira (Progressistas). lnvocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta
a Sessão. A seguir. solicitou ao Vereador Vanderleí de Oliveira do Amaral a proceder leítura
de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o Senhor Presidente, díspensou a leitura da

Ata e, registrou que a Ata da Quadragésima Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Quarta
Sessão legislativa da Décima Legislatura, em 25.11.2024, Íoi revisada pelo 1e Secretário da

Mesa - sendo disponibilizada cópia a todos os Vereadores, a qual encontra-se no site dâ

CMVJ e, em seguida foi coÍocado em discussão e, após em votação simbólica, sendo

aprovada por unanimidade de votos. Não possuiu expedientes. Passando a PAUTA, com a

Leitura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica ns U2O24, - Altera o parágrafo único do art.
11 da Lei Orgânica Municipal, sob protocolo ne 13, em 22.11.2024, de autoria da Mesa

Diretora. O Presidente comunicou que o Projeto de Emenda à Lei Orgânica ne ll2o24
tramitará na Casa, conforme determina o Art. 194, do Regimento lnterno. Ficará em pauta,

durante quatro Sessôes Ordinárias, conforme determina o art. 194, sendo esta a 2a Sessão

Ordinária, para discussão e recebimento de emendas; Leitura do Projeto de Resolução ne

327 /2024 -Alterâ o caput do art. 29 da Resolução np 281, de 28 de dezembro de 2015, que

dispôe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de Jóia e dá outras providências,

de autoria da Mesa Diretora; O senhor Presidente Comunicou que o Projeto de Resolução

ne 32712024 trâmitârá na casa, conforme determina o Art. 201 do Regimento lnterno.
Ficará em pauta, durante três Sessões ordinárias, conforme determína e §1e do Art. 201,
sendo essa a 2a Sessão Ordinária. A seguir, a Presidência colocou a palavra à disposição dos
Vereadores, para se pronunciarem sobre as matérias apresentadas, se assim o desejarem.
Passada a palavra pela Ordem - Art. 101, ll - no máximo 5 minutos para cada Vereador
(manifestação sobre o conteúdo do expediente), não houve manifestação pelos
Vereadores. Passando a Ordem do Dia, não constaram matérias para deliberação.
Passando às Explicações Pessoais, pela ordem de inscrição (10 minutos para cada orador -

Art. 101 - Vl), momento em que o Senhor Presidente abriu o tempo de 1 minutos para a

inscrição no livro, para os Vereadores que desejarem pronunciar+e. A seguir,
manifestaram-se o Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - Progressistas e a Vereadora
Rosa Maria Dezordi Lassen - Progressistas. Passando às comunicações de Líderes e
Comunicações da Presidência, usaram do espaço o Vereador José Lucas da Silva
(Progressistas), usando o espaço de Líder do Vereador Dionei de Matos Lewandowski,
Vereador lgnácio Levinsk (Líder PT) e o Vereador Valmir Jose Dutra Vieira (Progressistas) -
Presidente, o qual fez as Comunicações da Presidência. Nada mais havendo a tratar, o
Senhor Presidente encerrou os trabalhos, às dezoito horas e trinta minutos, do que, para
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constar lavrou-se a presentê Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai devidamente

assinada.
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